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Prefeitura Municipal de Vitéria
Estado do Espirito Santo

OF.GAB/106 Vitdéria, 09 de marco de 2026

Senhor
Anderson Goggi Rodrigues
Presidente da Céamara Municipal de Vitéria

Nesta
Assunto: Sancao

Senhor Presidente,

Sancionei na Lei n° 10.317, o Autdégrafo de Lei
n® 12.068/2026, referente ao Projeto de Lei n° 055/2026, de autoria

deste Executivo.
Atenciosamente,

)

orenzo Pazvblini
Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE GOVERNO
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Prefeitura Municipal de Vitéria ”
Estado do Espirito Santo ——

LEI N° 10.317

Dispde sobre a denominagao do

Centro de Referéncia
Especializado de Assisténcia
Social - CREAS localizado no

Bairro Maruipe.

O Prefeito Municipal de Vitdéria, Capital do
Estado do Espirito Santo, fago saber que a Cédmara Municipal aprovou e
eu sanciono, na forma do Art. 113, inciso III, da Lei Organica do

Municipio de Vitdéria, a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica denominado “Pastor Gedelti
Gueiros” o Centro de Referéncia Especializado de Assisténcia

Social - CREAS, localizado na Avenida Maruipe.

Art. 2°. O Poder Executivo providenciara a
instalacdo de placa indicativa com a denominacdao do Centro de
Referéncia Especializado de Assisténcia Social - CREAS, bem como a

divulgacao oficial desta Lei.

Art. 3°. As despesas decorrentes da execucédo
desta Lei correrdo por conta das dotacdes orcgamentdrias proéprias,

suplementadas se necessario.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.

Paldcio Jerdnimo Monteiro, em 09 de marco de 2026

Lorenzo%ﬁ

Prefeito Municipal
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